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Processo SEI/DPESP n. 2021/0002044
Interessado: Lucas Pampana Basoli
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 340/17 (que regulamenta a gratificação pelo
exercício de atividades em condições de especial dificuldade decorrente da localização ou da natureza
do serviço, prevista no art. 17 das Disposições Transitórias da Lei Complementar estadual nº 988, de 9
de janeiro de 2006, e dá outras providências)
 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Conselheiros,

 
Cuida-se de requerimento visando a alteração da Deliberação CSDP nº 340/17

formulado pelo Interessado ao fundamento de que a inclusão do artigo 28-A do Código de Processo Penal
pela Lei 13.964/2019 e que em algumas Unidades jurisdicionais seguem intimado Defensores/as a
participação em reuniões administrativas relativas aos acordos de não persecução penal realizadas
diretamente junto ao Ministério Público, seja via aplicativos virtuais, seja direta e presencialmente, nas sedes
daquela Instituição. Segundo o Interessado, a participação dos membros da Defensoria Pública em tais atos
administrativos se daria em condições de especial dificuldade decorrente da natureza do serviço e, como tal,
deve ser gratificada.

 
Em 06 de maio de 2022 o então Conselheiro Relator votou pelo acolhimento da

proposta, tendo os autos sido remetidos com vista para a Terceira Subdefensoria-Publica Geral.
 
Segundo o D. Relator, a proposta deveria valer a partir do próximo exercício

financeiro, vale dizer, 2023.
 
Peço vênia para transcrever parte do voto:
 

"(...)
 
Algumas Comarcas do Interior, vem adotando dinâmica diferenciada para a realização
dos acordos de não persecução penal, criando uma verdadeira “pauta extra de
audiências” a serem atendidas pela Defensoria Pública.
 
Isso porque, nessas localidades, ao invés de apresentar os acordos e realizar a
negociação de seus termos em audiência designada perante o Juízo Criminal
respectivo, (como ocorre na absoluta maioria dos locais), o Ministério Público agenda
reuniões administrativas prévias nas quais são discutidos e acertados os termos dos
acordos de não persecução penal, que, posteriormente, são submetidos à homologação
judicial em audiências designadas pelo Juízo Criminal para essa finalidade.
 
O Ministério Público, nessa dinâmica, expede convites aos/as Indiciados/as e aos/as
Defensores/as Públicos/as com atribuição criminal para comparecimento nessas
reuniões prévias, criando a mencionada “pauta extra de audiências” para a Defensoria
Pública nas localidades em que está adotando tal sistemática.
 
Vale ressaltar, por oportuno, que me filio à corrente que vê como necessária a
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participação dos/as Defensores/as Públicos/as nessas “reuniões prévias” para discussão
dos acordos de não persecução penal propostos.
 
Isso não porque entenda que há eventual vinculação aos convites emitidos à
Defensoria Pública pelo Ministério Público para essas “pautas de reuniões prévias”,
mas sim, primeiramente, porque compreendo que a atribuição da Defensoria Pública
na defesa criminal engloba, a toda prova, a orientação das pessoas acusadas de crimes
inclusive quanto à possibilidade de eventuais acordos e/ou outros benefícios que a lei
penal lhes ofereça.
 
Outrossim, não se pode ignorar os benefícios da análise pela defesa técnica dos casos
em que são apresentadas as propostas de acordos, bem como dos termos de referidas
propostas, visto que cabe à defesa técnica bem avaliar os indícios/provas existentes
e/ou a produzir nos casos específicos e orientar as pessoas envolvidas sobre o “custo-
benefício” da aceitação ou não dos acordos propostos.
 
Justamente por isso, desde a vigência da Lei 13.964/2019, a Defensoria Pública, em
todas as localidades em que possui atuação criminal, vem realizando a orientação
jurídica e a defesa das pessoas necessitadas nesses casos de propostas de acordo de não
persecução penal.
 
Aliás, mesmo em relação às unidades jurisdicionais em que não há Defensoria Pública
criminal instalada houve a preocupação da Instituição em prover, minimamente, a
defesa técnica para referidos acordos de não persecução penal. Tanto isso é verdade
que, pouco tempo após a entrada em vigor da Lei 13.964/2019, em 30/04/2020, a
Defensoria Pública – Geral aditou o Convênio DPE/OAB para prever a possibilidade
de indicação de Advogados/as conveniados/as para atuar nos referidos acordos (muito
embora, até pelas limitações naturais do próprio convênio, tal indicação se insira ainda
na lógica de uma assistência judiciária, que se liga ao ato da audiência judicial de
homologação).
 
Sem embargo dessa constatação a respeito da necessidade de atuação da Defensoria
Pública nos acordos de não persecução penal, fato é que a sistemática de “reuniões
administrativas prévias” para realização de tais acordos traz sim uma “especial
dificuldade” para a atuação dos/as Defensores/as envolvidos/as, diferentemente do que
ocorre no modelo “regular” de efetuação de acordos de não persecução penal.
 
Isso, em grande parte, porque a Defensoria Pública se bate com a demanda de massa,
sendo inúmeros os casos a serem analisados e, com efeito, inúmeras as “reuniões
prévias” a serem atendidas, o que limita ainda mais o tempo já curto dos/as
Defensores/as, que, com a sistemática em questão, passam a lidar com “pauta extra” de
audiências a serem vencidas em seu dia a dia de trabalho.
 
Essa circunstância de “encurtamento” do tempo disponível para analisar os casos sob a
sua responsabilidade e bem atuar em relação a cada um deles, prestando orientação
jurídica de qualidade a cada pessoa envolvida, é exacerbada no contexto de que a
sistemática em questão está a afetar pequenas e médias unidades do Interior do Estado
(Marília, Tupã, Limeira e Taubaté), que naturalmente já contam com menor número de
Defensores/as para realizar todas as atribuições a seu encargo (inclusive se pensarmos
nas naturais dificuldades geradas pelos afastamentos de colegas para férias e outras
licenças regulares).
 
Esse tempo “ainda mais curto” exaspera, pois, a dificuldade da atuação em acordos de
não persecução penal, que, nessas condições, faz jus à gratificação prevista no artigo
17, do Título VIII, da Lei Complementar Estadual nº 988/06, tal como sugerido pelo
Interessado.
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Importante ponderar, nessa altura, que esse Conselho Superior já reconheceu que uma
mesma atividade pode ser desenvolvida de mais de uma forma pelos membros da
carreira, podendo uma dessas formas ser considerada como estando em “condições de
especial dificuldade” passível da gratificação legal, enquanto a outra não. É o que
ocorre com a designação para realização “de audiência concentrada de custódia”, que,
“quando não realizada durante a pauta ordinária do respectivo juiz natural”, faz jus a
gratificação legal e, do contrário, não (v. artigo 3º, inviso V. da Deliberação CSDP nº
340/2017).
 
Não há, pois, empecilho em se reconhecer que a atuação em acordos de não persecução
penal, apenas quando demandar, nas palavras do Interessado, atuação “realizada
diretamente junto ao Ministério Público, em expediente administrativo antecedente à
audiência judicial de homologação”, está em condições de especial dificuldade
passível de incidência da gratificação prevista em lei.
 
Viável e necessário, sobre o prisma do quanto já exposto, o acolhimento da pretensão
ventilada pelo Interessado, sendo oportuno apenas esclarecer dois pontos a respeito de
como entendo possa ser regulada a matéria. Primeiramente, entendo que a matéria deva
ser alvo de deliberação própria, não sendo incluída no bojo da Deliberação CSDP nº
340/2017, para que os temas especificamente ligados à essa atuação sejam regulados
de forma específica e não se confundam com outros temas tratados na deliberação em
questão.
 
Outrossim, não obstante o possível gasto orçamentário com a implementação da
proposta seja ínfimo (a princípio apenas quatro unidades do Interior, que ainda
passariam pela conferência da Terceira Subdefensoria Pública – Geral no momento das
designações), o que, em tese, permitiria uma aplicação imediata da gratificação (visto
que não há definição específica na lei orçamentária sobre que tipo de gratificação é ou
não paga pela Defensoria com a verba orçamentária aprovada), fato é que referido
gasto não foi incluído nos cálculos que embasaram o orçamento atualmente
executado."
 
Assim, adotando os fundamentos do voto Conselheiro LUÍS GUSTAVO
FONTANETTI ALVES DA SILVA, que passam a integrar este, manifesto-me pelo
acolhimento da proposta, remetendo-me à minuta de Deliberação encartada abaixo.

 
 

 
                                                         JÚLIO CÉSAR TANONE
                                                          CONSELHEIRO RELATOR
 
 
 
 
 
 
 
Deliberação CSDP nº...... de ..... de Maio de 2022
 
 
Dispõe sobre a atuação da Defensoria Pública em reuniões administrativas prévias

realizadas para análise e negociação de acordos de não persecução penal.
 
O Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
artigo 102, da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994, com a redação dada pela Lei
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Complementar nº. 132/2009;
 
Considerando a publicação da Lei 13.964/2019, que introduziu no Código de Processo Penal o art. 28-A,
criando novo regime jurídico para o acordo de não persecução penal;
 
Considerando que em algumas Comarcas as audiências administrativas relativas aos acordos de não
persecução penal têm sido celebradas com a participação de Defensores/as Públicos/as atuando diretamente

junto ao Ministério Público, seja via aplicativos virtuais
[1]

, seja direta e presencialmente nas sedes daquela
instituição;
 
Considerando que tais atos administrativos a participação dos membros da Defensoria Pública se dá em
condições de especial dificuldade decorrente da natureza do serviço;
 
DELIBERA:
 
Art. 1º - Para fins do disposto no artigo 17, do Título VIII, da Lei Complementar nº 988, de 09 de janeiro de
2006, é considerada atividade em condições de especial dificuldade decorrente da natureza do serviço a
atuação, em virtude de designação, em reunião administrativa de oferta de acordo de não persecução penal
realizada, presencial ou remota, envolvendo o Ministério Público, em expediente administrativo antecedente
à audiência judicial de homologação do respectivo acordo.
 
§ 1º - A designação para a atividade regulamentada na presente Deliberação será precedida de abertura de
inscrição para interessados/as em realizar a atuação pelo prazo mínimo de 6 (seis) meses, dando-se
preferência a Defensores/as que sejam lotados na Unidade em que ocorrerá a atuação;
 
§2º - Compete aos Defensore/as Público/as:
I - a análise dos casos sujeitos às propostas de acordos de não persecução penal;
II – o atendimento e orientação, presencialmente ou por meio virtual, dos/as usuários/as que sejam partes nos
casos sujeitos às propostas de acordos de não persecução penal;
III – a participação nas reuniões administrativas de oferta de acordo de não persecução penal realizadas,
presencial ou virtualmente, junto ao Ministério Público, em expedientes administrativos antecedentes às
audiências judiciais de homologação dos respectivos acordos, pelo prazo da designação;
IV – a participação nas audiências judiciais de homologação dos acordos de não persecução penal que
tenham sido alvo reuniões administrativas prévias; e
V – a realização da defesa dos/as averiguados/as em todos os incidentes relacionados ao cumprimento dos
acordos de não persecução penal homologados.
 
§ 3º - O desempenho da atuação regulamentada na presente deliberação sem prejuízo:
I – do atendimento dos/as usuários/as cujas demandas judiciais componham as atribuições regulares do/a
Defensor/a Público/a; e
II – da prática de todos os atos afetos ao desempenho das atribuições regulares.
 
Artigo 2º – Os/as Defensores/as Públicos/as designados para realização da atuação regulamentada na
presente deliberação farão jus a gratificação mensal equivalente a 10% (dez por cento) dos vencimentos de
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Defensor Público Nível I.
 
Artigo 3º - A presente deliberação entra em vigor em 1º de janeiro de 2023.

 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Julio Cesar Tanone, Defensor Público
Conselheiro, em 10/01/2023, às 15:55, conforme art. 4º, da Lei 14.063/2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.defensoria.sp.def.br/sei/autenticidade_documento informando o código verificador
0374789 e o código CRC 4FBC3D1D.
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